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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 126/2024
 

Processo Administrativo nº 2024-213

 

Origem:

Autos SEI nº 0002613-86.2023.8.01.0000

Convênio PLATAFORMA +BRASIL Nº 937006/2022 (número interno 004555/2022), cujo objeto é possibilitar ao Tribunal de Justiça do

Estado do Acre promover o apoio à estruturação, atendimento e acolhimento de mulheres egressas do sistema prisional de Rio Branco,

que estão envolvidas com o uso problemático de drogas, em conformidade com as condições estabelecidas no Plano de Trabalho

aprovado.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

(Processo Administrativo n° 2024-213)

Objeto:

Contratação de empresa para aquisição de veículo com o objetivo de viabilizar a execução do Convênio Plataforma +Brasil nº

004555/2022, cujo objeto é possibilitar ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre promover o apoio à estruturação, atendimento e

acolhimento de mulheres egressas do sistema prisional de Rio Branco, que estão envolvidas com o uso problemático de drogas, em

conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação tem por escopo viabilizar a execução do Convênio Plataforma +Brasil nº 004555/2022, cujo objeto é possibilitar ao

Tribunal de Justiça do Estado do Acre promover o apoio à estruturação, atendimento e acolhimento de mulheres egressas do sistema

prisional de Rio Branco, que estão envolvidas com o uso problemático de drogas, pelo período de 12 meses.

O Termo Convênio PLATAFORMA+BRASIL Nº 937006/2022 - NÚMERO INTERNO 004555/2022, foi devidamente juntado aos autos,

bem assim o Extrato da Proposta contendo o Plano de Trabalho.

As aquisições solicitadas são necessidade premente para dar continuidade ao feito.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Requisitos de Habilitação

Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do fornecedor, o Tribunal de Contas da União entende que os

requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis, conforme decisões abaixo:

No presente caso, a modalidade de licitação e o pregão, e, de acordo com o Decreto no 3.555/2000, art. 13, as exigências de

habilitação devem seguir o disposto na Lei no 8.666/1993, ou seja, os requisitos devem obedecer, exclusivamente, ao disposto no art.

27 e seguintes da Lei de Licitações. De acordo com Marcal Justen Filho [Pregão: (Comentários a legislação do pregão comum e

eletrônico). 3a Edição ver. e atual. De acordo com a Lei Federal no 10.520/2002 - São Paulo: Dialética, 2004. Págs. 35, 74 e 91-95.], o

pregão, por tratar-se de aquisições de bens e serviços comuns, pressupõe uma necessária simplificação decorrente da ausência de

especificidade do objeto licitado, devendo, como regra, ser desnecessária a qualificação técnica para aquisição desses bens e
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serviços. Neste sentido, o autor lembra que "restringir o cabimento do pregão ao fornecimento de bens e serviços comuns significa, em

ultima analise, reconhecer a desnecessidade de requisitos de habilitação mais severos. Ou seja, não foi casual a reserva do pregão

apenas para bens e serviços comuns. Como esses bens estão disponíveis no mercado, segundo tendências padronizadas, presume-se

não apenas a desnecessidade de maior investigação acerca do objeto. Também se pode presumir que objetos comuns não demandam

maior especialidade do fornecedor. Logo, os requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis." (Acórdão TCU nº 1729/2008 -

Plenário). É inconstitucional e ilegal o estabelecimento de exigências que restrinjam o caráter competitivo dos certames. (Acórdão TCU

nº 539/2007 - Plenário). As exigências Editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do objeto licitado, de

modo a evitar a restrição ao caráter competitivo do certame. (Acórdão TCU nº 110/2007 - Plenário).

Requisitos Obrigacionais da Contratada

Atender às solicitações nos prazos estipulados.

Aceitar o controle de qualidade realizado por laboratório oficial.

Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo TJAC e

Diretores de Secretaria.

Entregar o material durante o expediente da Comarca de Rio Branco ou em horários alternativos, previamente acordados com os

Diretores de Secretaria.

Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer avarias ou danos causados aos bens

do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e fornecedores.

Substituir, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, a contar da data da notificação, os produtos entregues, caso se apresentem

impróprios para consumo.

Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do contratante.

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação.

Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida neste Termo de Referência, sem prévia

anuência do Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que autorizada pelo Contratante, este não se responsabilizará por

qualquer obrigação ou encargo do subcontratado.

Fornecer os materiais descritos nos respectivos grupos, com rapidez e eficiência.

Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da contratação.

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO
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Constante dos autos SEI nº 0002613-86.2023.8.01.0000:

- Coleta de Preços (1601579)

- Coleta de Preços (1606578)

- Coletad e Preços (1606584)

- Mapa de Preços (1606690)

- Termo de Referência (1608394)

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A Contratada obriga-se a:

5.1.1. Efetuar a entrega dos materiais/serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita

observância das especificações do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando detalhadamente as indicações da marca,

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.1.2. Os materiais/serviços devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, preferencialmente em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

5.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos o produto/serviços com avarias ou defeitos; Em relação

ao item marmitex este, em caso de apresentar defeito ou se estiver em desacordo com o que consta neste Termo de Referência,

deverá ser substituído em até 1 (uma) hora.

5.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto contratado;

5.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.1.7. Não transferir a terceiros, nem subcontratar o objeto;

5.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do

contrato;
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5.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

6. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1

Veículo (automóvel) de passeio, tipo hatch, zero quilômetro, com ano de
fabricação igual ou superior ao ano corrente (novo), motor mínimo 1.0,
mínimo 90 cv, bicombustível, direção elétrica ou hidráulica, câmbio
manual, freios abs, mínimo airbags duplos, mínimo 5 lugares, porta malas
com no mínimo 300 litros, ar condicionado, banco do motorista com
regulagem de altura, volante com regulagem, central multimídia de no
mínimo 5 polegadas compatível com Android Auto e Apple CarPlay,
cintos de segurança de 3 pontos e encosto de cabeça para todos os
ocupantes, tanque de combustível mínimo 40 litros, vidros elétricos nas 4
portas; travas elétricas nas quatro portas, rodas de liga leve mínimo 14
polegadas, acessórios e equipamentos de série. Garantia do motor e
câmbio de no mínimo 36 (trinta e seis) meses e assistência técinia em
Rio Branco-AC. Tudo em conformidade com o CONTRAN (Conselho
Nacional de Trânsito), Proconve (Programa de controle de poluição) e
Conama (Conselho Nacional do Meio Ambiente) e demais equipamentos
de lei. Com emplacamento.

unid 2

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado que subsidiará a realização do certame consta no Mapa de Preços, no montante de R$ 210.839,00 (duzentos e dez

mil, oitocentos e trinta e nove reais).

7.1 Metodologia aplicada à pesquisa de preços:

7.1.1. A confecção de Mapa de Preços obedeceu ao regramento do Manual de Contratações MAP-DILOG-001 que dispõem sobre os

procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em

geral, que tem como fundamento a IN 73/2020, cujas fontes de pesquisa poderão ser:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou

contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
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II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação

do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

7.1.2. Após o recebimento das cotações, a Gerência de Contratação - GECON realiza uma avaliação crítica dos valores obtidos na

pesquisa de mercado, a fim de que sejam descartados aqueles que apresentem grande variação em relação aos demais e, possam

comprometer a estimativa do preço de referência. Os preços cotados são submetidos ao processo de inferência estatística, conforme

metodologia abaixo:

O processo é dividido em 3 etapas:

1. Identificação dos valores extremos (Box Plot);

2. Verificação da qualidade dos dados que estão entre os extremos (Coeficiente de Variação);

3. Estimar o grau de confiança para o valor de referência.

7.2. A qualidade da pesquisa é definida para cada item pesquisado, a partir do coeficiente de variação de até 25% para a validação do

preço de referência;

7.3. A planilha de elaboração do Mapa de Preços, marca de verde as células com coeficiente de variação de até 25%, amarelo os de

26% a 30% e vermelho para os a partir de 31%.

 

 

 

     8. ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL

A presente demanda está em consonância com o Planejamento Estratégico 2021/2026, especificamente no tocante ao objetivo de

garantir direitos aos jurisdicionados, levando serviços de acesso à justiça para população mais vulnerável.

 

     9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E APROVAÇÃO

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, a equipe de planejamento declara a contratação viável e aprova

o presente E.T.P. 
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     10. RESPONSÁVEIS

10.1 Para tanto figuram como:

FISCAL TÉCNICO:

Belª Francisca Regiane da Silva Verçoza (execução), matrícula nº 8000811 e e-mail: regivercoza@gmail.com

Fabio de Rezende Silveira, matrícula nº 7000657 e e-mail: fabio.silveira@tjac.jus.br (recebimento/almoxarifado).

FISCAL ADMINISTRATIVO:

Priscila Luena Prado Maia - servidora lotada na GECON/DILOG.

GESTORA:

Juíza de Direito Andréa da Silva Brito, matrícula nº 54 e e-mail: andrea.brito@tjac.jus.br.

Futuras alterações de gestor e fiscal de contrato serão efetivadas por meio de Portaria da lavra da Presidência deste

TJAC.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCA REGIANE DA SILVA VERCOZA, em 29/08/2024 às 15:45:39.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
http://appgrp.tjac.jus.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
AMDJ.RMM2.MXFB.EZEL


